
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
   Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, através das secretárias
competentes a possibilidade dos serviços de recapeamento asfáltico, sinalizações de lombadas e pinturas
de faixa de pedestres em toda a extensão da Avenida Armênia, localizada no bairro Cibrate lI, entre o
trecho da Av. Padre João Daniel, até a Av. Clara Martins Zwarg, conforme específica.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
  A  presente  indicação  visa  atender  às  reivindicações  dos  moradores  e  motoristas  que  trafegam
diariamente pela Avenida Armênia, no bairro Cibratel. A via apresenta trechos com o asfalto deteriorado,
buracos, remendos irregulares e desgastes que comprometem a segurança e a mobilidade urbana.
  O recapeamento se faz necessário para melhorar as condições de tráfego, evitar acidentes, garantir
maior durabilidade da malha viária e proporcionar melhor qualidade de vida à população local. A Avenida
Armênia é uma importante via de circulação no bairro, e sua recuperação trará benefícios tanto para os
moradores quanto para os visitantes da região.
 Diante do exposto, solicito ao Executivo Municipal a inclusão desta via no cronograma de recapeamento,
com a máxima urgência possível.
 Espero que essa propositura seja bem acolhida pelo Poder Executivo de Itanhaém, pois, trará efeitos
positivos tanto aos moradores, quanto ao poder público.
 
 
 
 
 
 

“ Ind ica  ao  Execut ivo ,  a t ravés  das
secretárias  competentes  a  possibilidade
dos  serviços  de  recapeamento  asfáltico,
sinalizações  de  lombadas  e  pinturas  de
faixa de pedestres em toda a extensão da
Avenida  Armênia,  localizada  no  bairro
Cibrate lI, entre o trecho da Av. Padre João
Daniel,  até  a  Av.  Clara  Martins  Zwarg,
conforme específica.”.
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 16 de outubro de 2025.
 

 
 

ARLINDO MARTINS
 

VEREADOR
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